Substitutivo ao Projeto de Lei n°. 
Altera o art. 9º da Lei Estadual n º9.314 de 01de fevereiro de 2010, no que se refere ao limite para abertura de crédito suplementar e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE:

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. O art. 9º, da Lei Estadual nº 9.314, de 1º de fevereiro de 2010, que estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio Grande do Norte, para o exercício financeiro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 9º “Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares, durante o exercício financeiro do ano 2010, até o limite correspondente a 11,85% (onze vírgula oitenta e cinco  por cento) do total das despesas fixadas no Programa de Trabalho constante dos Anexos II e III da Lei nº 9.314 de 1 de fevereiro de 2010(...)”. (NR) 

§ 1º Para fins de apuração do limite a que se refere o caput deste artigo, não serão computados os valores correspondentes aos créditos suplementares provenientes de:

I – Excesso de arrecadação das receitas próprias do Tesouro Estadual, que serão incorporados no momento de sua verificação, aos Orçamentos dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, inclusive Tribunal de Contas e do Ministério Público, nas mesmas proporções previstas nesta Lei;
II  –  Convênios firmados com a União;

III  –  Operações de Crédito de qualquer natureza; 
IV – Superávit apurado em Balanço Patrimonial.  
§ 2º Do total do limite o percentual de 6,85% ficará vinculado a destinação de recursos constantes do anexo explicativo desta lei.  
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, de de 2010, 189º da Independência e 122º da República.
